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ANULA O »EOREt'O t,EGI§t,At'tVO N" 298/99.

A (lâmara Mrmicipal de Congonhas, Estado de Minas
(Jerais, f)ecreÍ*:

ArÍ" 1S - Fica anulado o l)ecrelo lrgislativo n" 298/99 que

nominou a nra 06 (seis) <1o Bairro Cinquenlenário.

Á:rL 29 - Este l)ecreto entrará em vigor na data de sua
puhlicação.

Art 39 - Revogam-se as disposições em conlriírio, em especial
o DecreÍ.o lx:gislalivo 298199,

Câmara Municipal de Congoúas, aos sete dia"s do mês de

outubr«r de mil nnvecentos e n«rvenla e nove.
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Visa o presenÍe Decrelo corrigir erro cluando da tramitação do
decrcto a scr anulado, visLr quo a nrcncionacla rua já havia reoebido denominação,
cleixando de existir a rua 6 (seis) do bairro CinquentenáLrio.

Sala das liessões, aos 07 de oulubro de 1.999

-,---
I]LÂINE SOIIZÁ (]OSTA PENA

Presirlenta

C)MC/hmfs

Rr.roFodÍeAnlônbCoíÍêo,rPIô3-CentÍo-Congonhos-MG-CEp3ó,415{00-TetefcDc[03])731.t640
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos ProÍetos

Congonhas,2í de outubro de 1.999.

À
Gomissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 12/9S " Anula o Decreto Legislativo
298/99.

PARECER

Trata-se de projeto visando anular o Decreto l-egislativo
298,visto que o mesmo nominara rua já anteriormenle nominada-

A proposta foi feita pela Presidência da Casa que lem
cornpetênsia paÍa tal, nào havendo vicio de ilegalidade e inconstitucionalidade,

A anulaçâo se faz necessária vislo que a regra geral é que lei
posterior revoga a anterior, e caso nâo fosse feita a anulaçâo, para quê voltasse a
nominaçâo anterior, necessário seria um novo projeto,

Quanto a cláusula de rekoagir os efeitos a data de publicaçâo
do decreto ora revogado, é para que o mesmo nào produza nenhum tipo de efeito.

E*te é o

;:^#MÊLLLC}
Procurador do Legislativo

Comissôes;
tt - LegislaÇão, Jusliça e Redaçáo,
I 1- Tributaçáo, Finanças e Orçarnento.
Ll - Saúde e Assist. Social.
I"l - Educaçáo, Cultura e Patrimônio Histórico.
I{l - Obras e Serviços Públicos.
t1- Proteção ao Meio Ambiente.
t-.1 - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor.

CIVIC/hmfs

Ruo PodÍe AntÔnto coíêo, no lô3 - cenlÍo - congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - ÍeleÍox: (03]1731 1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍeios
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Congonhas, MG, 21 de outubro de í.9

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,

Ref.: Proieto de Decreto Legislativo
n" 012/99
ANULA O DECRETO LEG]SLATIVO 298/99

A matéria obieÍo da proposição em epígrafe visa deixar
sem eÍeito o Decreto Legislativo n0 298/99, vez que a via püblica que se
pretendia nominar. já estava, a época da promulgação do Decreton
devidamente nominada.

O projeto vem âcompanhado de justiÍicativa e presta-se a
regularizar equívoco veriÍicado no Decreto anulado.

O trâmite da proposta é regular, estando em consonância
corn as nurÍnas de Direito.

Sou"r pela apnclvaçâu.

FsteÉnrmeuparsôer.

José Lúci e Castro
Vereador

CAJL
CMC/mqrm
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Ruo Podre Anlônio CôíÍêo, no ló3 - Cenlro - Congpnhos - MG - CÊP 3ó,415-000 - TeleÍox (03,|1731 1840
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DECRETO LBGISLATIVO N9 303/99.

ANULA O DECRETO LBGISLATIVO N" 298/99.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, Decreta:

Art. 19 - Fica anulado o Decreto Legislativo no 298/99 qrse

nominou a rua 06 (seis) do Bairro Cinquentenário.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial

o Decreto Legislativo 298199.

Câmara Municipal de Congonhas, aos quatro dias do mês de

novembro de mil novecentos e noventa e nove.

-1_

ELAINE SOUZA COSTA PENÀ
Presidenta

LT]IZ GLIALBER'tO LOBO
Secretário

CMC/hmt's

publicação.

RuoFodÍêAnfônlocoÍêo,noló3-centÍo-congônhos-MG-cEp3ó.41s-ooo-IeteÍoxlo3l)73t.t84o
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